
 

 

Uso Interno 

Poderá ser divulgada/utilizada somente na Up Brasil para áreas devidamente designadas, requerendo aprovação formal para ser divulgada 

externamente. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 004/2024 - Processo Nº 642/2024 
 
Objeto: 
 
O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de fornecimento e gerenciamento de Vale-Alimentação, por meio de Cartão  
Magnético com Chip para atender as demandas da Câmara Municipal de Linhares, segundo 
configurações mínimas solicitadas em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência. 
 
 
SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

 

Em análise ao edital, nos deparamos com algumas exigências, e neste sentido 

enviamos o seguinte esclarecimento: 

 

1 – Modo de cadastro da proposta: 

 

Sabemos que o sistema não aceita taxa zerada, no entanto, pergunto, qual a 
taxa menor a ser cadastrada no sistema? 

 

Abaixo segue a tela de cadastro da proposta, então questiono, quais os valores 
a serem inseridos nos campos “Desconto Percentual “ e “Desconto estimado em reais”? 

gentileza citar exemplo para não ocorrer desclassificação desnecessária do licitante? 

 



 

 

Uso Interno 

Poderá ser divulgada/utilizada somente na Up Brasil para áreas devidamente designadas, requerendo aprovação formal para ser divulgada 

externamente. 

 

 

 

 

Nestes termos aguardamos a manifestação oficial de V.Sa 

 

Atenciosamente, 

 

São Paulo SP, 07 de Junho de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

UP BRASIL – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 02.959.392/0001-46 

P.P IGOR LÚCIO GOULART FERREIRA  

CPF: 079.552.446-30/ RG: 10882552 SSPMG 
Representante Legal 

 

  

 

 
  

 

IGOR LUCIO GOULART 
FERREIRA:0795524463
0

Assinado de forma digital 
por IGOR LUCIO GOULART 
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-03'00'



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/05/2024 15:48:04 que o documento de hash (SHA-256)

afd55f3676501f17a75d4773b64a02789e17c20b17c7796005e533f2bce97a2d foi validado em 09/04/2024 11:24:01 através da transação blockchain

0xe77aa143eb64114cd3cd03a81f5ee8feb8271adaaabe0aa7ee6ef00859b91c24 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 203308)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
7/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/05/2024 15:48:04 que o documento de hash (SHA-256)

afd55f3676501f17a75d4773b64a02789e17c20b17c7796005e533f2bce97a2d foi validado em 09/04/2024 11:24:01 através da transação blockchain

0xe77aa143eb64114cd3cd03a81f5ee8feb8271adaaabe0aa7ee6ef00859b91c24 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 203308)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
7/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/05/2024 15:48:04 que o documento de hash (SHA-256)

afd55f3676501f17a75d4773b64a02789e17c20b17c7796005e533f2bce97a2d foi validado em 09/04/2024 11:24:01 através da transação blockchain

0xe77aa143eb64114cd3cd03a81f5ee8feb8271adaaabe0aa7ee6ef00859b91c24 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 203308)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
7/

20
24



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/05/2024 15:48:04 que o documento de hash (SHA-256)

afd55f3676501f17a75d4773b64a02789e17c20b17c7796005e533f2bce97a2d foi validado em 09/04/2024 11:24:01 através da transação blockchain

0xe77aa143eb64114cd3cd03a81f5ee8feb8271adaaabe0aa7ee6ef00859b91c24 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 203308)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
08

/0
7/

20
24



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 08/07/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
afd55f3676501f17a75d4773b64a02789e17c20b17c7796005e533f2bce97a2d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 203308 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Pública UP Brasil", cujo assunto é descrito 
como "Procuração Pública UP Brasil", faz prova de que em 09/04/2024 11:23:49, o responsável UP Brasil 
Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/05/2024 15:48:06 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe77aa143eb64114cd3cd03a81f5ee8feb8271adaaabe0aa7ee6ef00859b91c24. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, 

 Reiteramos que o menor valor inicial aceitável para registro na lacuna de desconto percentual é de 
-0,2%. Solicitamos que preencham essa lacuna (DESCONTO PERCENTUAL) com o valor de desconto 
inicialmente proposto pela empresa, respeitando estritamente o limite mínimo estabelecido. Logo 
abaixo da lacuna de (DESCONTO ESTIMADO EM REAIS), aparecerá o campo "Valor Calculado" em 
negrito. Este valor deverá ser copiado pela empresa e colado na lacuna de DESCONTO ESTIMADO 
EM REAIS. 

 

 

 

Estou à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________ 
SARAH SILVA ROSSI  

Pregoeiro – Portaria nº 035/2024  
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 


